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MUNICÍPIO DE BARIRI 

Bariri, 06 de março de 2025. 

OFÍCIO  GP  N° 105/2025  

Ref.:  Oficio 23/2025 

Requerimento 21/2025 

Excelentíssimo Senhor 

RICARDO PREARO 

Presidente da Câmara Municipal de Bariri/SP 

Em atendimento ao requerimento acima 

pleiteia informações sobre a UNIVESP, vimos pelo pres 

informações prestadas pela Diretoria de Educação desta Muni 

Colocamo-nos a disposição para eventuais 

aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de estim 

Atenciosamente, 

;ferenciado, que 

;nte encaminhar 

:Apalidade. 

,sclarecimentos e 

e consideração. 

    

  

_ 

 

 

AIRTON LUIS PEGORARO  

Prefeito Municipal 

     



MUNICIPIO DE BARIRI 
Diretoria de Serviço da Educação e Cultura 

Avenida XV de Novembro, 505, Centro,  Bann  - SP 
(14) 3662 7012 I educacao@barirrsp gov.br  

Bariri, 27 de fevereiro de 2025. 

Oficio:  SEC  n° 92/2025. 

Assunto: Requerimento n° 21/2025 Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Vimos por meio deste, informar: 

1-Cursos da Univesp 

Eixo Licenciatura: Letras, Matemática e Pedagogia. 

Eixo de Negócio e Produção: Administração, Engenharia de  Pro  

em Processos Gerenciais. 

Eixo de Computação: Tecnologia da Informação, Ciências de Da 

Computação. 

2-Alunos Matriculados na Univesp: 108 ativos 

3- Qual a situação do convênio Univesp: o convênio está e 

4- Exoneração do Cargo da Sra. Dayane  Marcy  Fonseca da 

De acordo com a Lei 4.1 1 1 - Plano de Carreira - artigo 55, §3° o 

do magistério, por ocasião do afastamento exercerá cargo em 

de confiança. 

0 prefeito no uso das atribuições que lhe são conferidas por L 

exonerar cargos em comissão ou de função de confiança,  cons  

técnico e/ou  politico.  

5- Assinatura do Convêno 

O convênio com a Universidade Aberta do Brasil já foi assinado. 

Em anexo segue a cópia do acordo. 

• 

ução e Tecnologia 

os e Engenharia da 

vigência. 

ilva 

tegrante do quadro 

omissão ou função 

pode nomear e 

derando o aspecto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 
Rua Francisco Munhoz Cegatra, 126 — CEP: 17.250-000 

(14) 3662-9200 — CNPJ: 46.181.376/0001 - 40 
www.bann.sp gov  hr  



MUNICÍPIO DE BARIRI 
Diretoria de Serviço da Educação e Cultura 

Avenida XV de Novembro, 505, Centro, Bariri - SP 
(14) 3662 7012 I educacao4bariri.saaov.br  

Respeitosamente, 

f' Q-- 

( 1 
Cinira Moreira Giacone Mazotti 

Diretora de Serviço da Educaçdlo e Cultura 

Exmo. Senhor 

Airton Luis Pegoraro 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 
Rua Francisco Munhoz Ce garra. 126— CEP: 17.250-000 

(14) 3662-9200 — CNPJ: 46.181.376/0001 - 40 
www.bariri.sp.gov.br  



CAPE S  
COORDENAÇÃO  DC  APERFEIÇOAMENTO  DE  PESSOAL  DE NIVEL SUPERIOR 

Scum Done-ado Norte (SON),  Quadra  2, Dlocu L, bale 06, Edillelo Capes,  andar  Dalrao Asa Node, Brasilia/DP, CEP 
Telefonc: (61)2022.6422. www.capes.tov.bf  

ACORDO DE COOPERAÇÃO TECNICA N° 199/2024 

PROCESSO N• 23038.001837/2024-20 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A 
COORDENAÇÃO DE 
APERFEIÇOAMENTO DE 
PESSOAL DE NIVEL 
SUPERIOR E A 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARIR1/SP, VISANDO 
A CONTINUIDADE DE 
PARCERIA VOLTADA A 
FORMAÇÃO DE 
PROFESSORES. 

A União, por intennedio da COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR com 
Bloco L. Lotc 06. CEP 70.040-020, Brasilia/DF, inscrita no CNPJ/MF n° 00889834/0001-08, neste ato representada polo  
ANTONIO  CARLOS RODRIGUES DE AMOR1M, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 3.541.724 SSP MG. 
Portaria N° 655 DE 7 DE JUNHO DE 2024, residente c domiciliado cm  Brasilia;  c a Prefeitura do MunIciplo de Bariri/SP 
Cegares, No. 126, CEP 17250-000, BARIRI/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 46.181.376/0001-40, mantenedor do polo BARIR1-S 
Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB, neste ato representado pelo(a) PREFEITO  LUIS  FERNANDO FOLON1,  bras  
n°29.269.624-3 — SSP/SP, CPF n°263.301.798-32, residente c domiciliado cm Bariri/SP. 

de no Setor Bancário Norte, Quadra 02, 
irctor de Educação a Distância, Senhor 
CPF n• 699.684.706-00, nomeado  pets  
com scdc no(a) Rua Francisco  Montt&  
JARDIM PANORAMA no âmbito do 

leito, portador da Carteira de Identidade 

0-020  

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,  tondo  cm vista o  quo  consta do Processo n°23038.000 05/2019-16 cem observância as 
disposições da Lei n° 14.133/2021, legislação correlacionada a politica pública e suas alterações, mediante as cláusulas c condições a. :uir: 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO 

1.1. O presente Acordo de Cooperação Tecnica tom por objeto o cstabelecimento  dc  compromisso entre o mantenedor de 
(UAB) c a CAPES, com vistas á implementação ou continuidade de curso(s) a distância em polo(s) do Sistema UAB por meio da  di  
estrutura academica  dc  apoio pedagógico, tecnológico e administrativo para as atividades  dc  ensino c aprendizagem dos cursos c  pr.  
Educação a Distância. EaD, cursos cases  dc  responsabilidade das instituições de Ensino Superior - IES, no âmbito do Sistema Un 
cxccutado no Polo EaD UAB, conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho cm anexo. 

2, CLAUSULA SEGUNDA — DO PLANO DE TRABALHO 

2.1. Para o alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o plano  dc  trabalho que, independente  dc  Ira 
do presente Acordo  dc  Cooperação Tecnica,  bent  corno toda documentação técnica  quo  dele resulte, cujos dados neles contidos  sea  

3. CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES COMUNS 

3.1. Dos obrigações comuns: 

a) elaborar o Plano  dc  Trabalho relativo aos objctivos deste Acordo; 

b) executar 45 ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados; 

e) designar, no prazo de 90 (noventa) dias, cositados da publicação do presente instrumento, rcprosentantes i titucionais incumbidos de coordenar a 

execução deste Acordo; 

d) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, por  sous  colaboradores. idorcs ou propostos, ao patrimbnio da 
outra  parts,  quando da execução deste Acordo; 

c) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do resultado final; 

I) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento; 

g) realizar vistorias cm conjunto, quando necessário; 

disponibilizar recursos humanos, tecnológicos c materiais para executar as ações, mcdiante custeio próprio, relat  vas  ao cumprimento  dc  suas atribuições; 

i) permitir o livre acesso a agonies da administração pública (controle interno c externo). a todos os documentos relacionados ao acordo, assim corno aos 
elementos de sua execução; 

j) fornecer ao parceiro  us  informações necessárias c disponlveis para o cumprimento das obrigações acordadas; 

k) mentor sigilo das informações sensiveis  (conform  classificação da Lei n°  12.527/2011- Lei de Acesso à I formação . LAI) obtidas cm razio da 
execução do acordo, somente divulgando-as se  hoover  expresso autorização dos participes; c 

1) obcdcccr as restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso. 

Subchlusula  tiniest  — As panes concordam cm oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as facilidades para a execução do  pre  ente instrumento, de modo a, no  limit,: 
dc  suas  possIbilidadcs, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme as  ex  igencias do Plano  dc  Trabalho. 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CAPES 

4.1. Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da DA CAPES: 

a) Fomentar os cursos aprovados nas instâncias superiores das Instituições de Públicas  dc  Ensino Superior — IE.S. v lidados nos editais propostos no  Ambit°  
do Sistema UAB, desde que haja recursos orçamentários; 

b) Acompanhar, avaliar, orientar, controlar c fiscalizar a execução do  presents ACT  por intermédio da DED/CA ES, visando ao seu cumprimento c ao 
funcionamento harmónico do Sistema UAB; 

polo(s) da Universidade Aberta do Brasil 
ponibilização c manutenção adequada de 
gramas de graduação c pós graduação  ern  
vera idade Aberta do Brasil - UAB. A  set  

ricilo, 6 parte integrantc c indissociável 
moa participes. 



C) Zelar polo cumprimento do compromisso ora assumido polo, quanto á disponibilizaçao da infracstrutura necessária ao pleno funcionamento do Polo 
UAB; 

d) Realizar os procedimentos tecnico-operacionais relativos ao monitoramenro  in  loco dos polos UAB, a fim d garantir o cumprimento do item anterior: 

c) Realizar acompanhamento periódico da implementação de cursos c programas no  Ambit()  das instituições c d s polos que intcgram o Sistema UAB: 
f) Apoiar financeiramente, mediante instrumento legal especifico. às IES, observando a legislação aplicável o interesse da Administração Pública, bcm 
como os projetos c cursos selecionados a serem ofertados; 

g) Exercer, junto ás IES, função gercncial fiscalizadora dentro do prazo regulamentar da execução/prestação  dc  contas, ficando assegurado aos acua agentes 
o poder discricionário  dc  reorientar ações e  dc  acatar ou não justificativas quanto a eventuais distlinções havid na sua execução; 

h) Analisar c emitir parecer sobre a prestação de contas referente a aplicação dos recursos olocados, sem  pr  uizo da realização de auditorias intentas c  
memos;  

i) Propor medidas para a institucionalização dos polos UAB, a fim de garantir a sua manutenção bem como csu ular a pi-Mica de decisões colegiadas; 
j) Supervisionar a efetiva utilização da logomarca do Sistema UAB, cm conformidade como Manual  dc  Aplica ao Visual da CAPES. 

k) Zelar pelo cumprimento das  politicos,  normas e diretrizes atinentes is tecnologias  dc  informação c comuni ação educacionais vigentes, no imbuo do 
Sistema UAB, 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MANTENEDOR 

SI, Pars  viabilizar o objeto  daze  instrumento, são responsabilidades do mantenedor  dc  polos UAB: 

a) Criar c manter infracstrutura fisica, tecnológica, documental c  dc  recursos humanos, necessarias para o (brick)t amcnto do polo UAB es oferta dos cursos 
com qualidade: 

b) Institucionalizar, mediante instrumento legal especifico, junto aos órgãos competentes do municfpio/cstado o polo UAB, a fim de garantir dotação 
orçamentária para a criação, implantação, manutenção c continuidade do polo, bem conto o piano desenvolvi  onto  das atividades didático-pedagógicas 
referentes aos cursos; 

c) Disponibilizar aos órgãos  dc  controle, à CAPES, as instituições de Ensino Superior - !ES c aos representantes o Sistema UA13, o acesso as informações  
di  gestão, administrativa e financeira do polo, c outras pertinentes, colaborando com o trabalho  dc  acompan cnto c avaliação da infrucstrutura c dos 
cursos; 

d) Manter atualizadas e com cópia arquivada no polo as informações sobre a infraestrutura fisica, tecnológica, doe mental c  dc  recursos humanos. 

c) Sempre  qua  solicitado, elaborar relatórios, prestar contas os inserir novas informações c dados n sistemas informatizados da CAPES. 
responsabilizando-se por sua veracidade; 

I) Acompanhar, manter atualizado, salvaguardar a veracidade c prestar contas dos dados c informações fornecidos nos sistemas informatizados da CAPES c 
nos relatórios solicitados. 

g) Adequar o polo As condições requeridas pelos projetos  politico-pedagógicos dos cursos; 

h) Garantir c acompanhar, durante todo o penado de execução, as atividades administrativas, a fim de propor onar condições adequadas para o piano 
desenvolvimento dos cursos; 

i) Acompanhar as atividades desenvolvidas nos polos, apresentar relatórios e prestar contas, quando sollcitad pela CAPES ou pelas 1ES, mantendo 
atualizados c disponlvcis dados e informações: 

j) Adequar os polos para o atendimento  dc  novas demandas quanto A oferta  dc  cursos a distincia, observando orientações previstas nas normativas da 
CAPES c do Ministério da Educação; 

k) Realizar o processo de seleção/indicação do Coordenador de Polo,  dc  acordo com as orientações emanadas pela  APES;  

I) Atribuir ao Coordenador  dc  Polo cargo horária para o atendimento das atividades do polo, observando-se o n'cro de cursos c as onentações da I ES, 
bem como do CAPES; 

m)Comunicar à CAPES, formalmente, a substituição do coordenador de polo, com antecedencia  minima  de 10 dias; 

n) Cumprir integralmente o objeto do acordo firmado, visando manter as atividades didático-pedagógicas no o, a dcspeito de qualquer doação eJou 
beneficio recebido por parte da CAPES, do MEC ou de Instituições  dc  Ensino Superior, nos termos da legislação  pc  Monte; 

o) Registrar todos os equipamentos recebidos dos diferentes órgãos a fim de mante-los, com prioridade para as a ividadcs do polo, em cumprimento nos 

registros patrimoniais, de acordo  corn  a legislação pertinente; 

p) Responsabilizar-se e garantir a segurança c manutenção dos equipamentos e materiais didáticos disponibilizad s polo CAPES, MEC c outros órgaos, 
incluindo reposição e atendimento local; 

q) Utilizar a logomarca do Sistema UAI3, de acordo com as orientações constantes do Manual de Aplicação Vis I da CAPES, tanto na identificação do 
polo, quanto na produção de materiais relacionados aos cursos, projetos c programas do Sistema UAB; 

r) Comparecer a eventos c reuniões promovidos pela CAPES c  pains  IES, quando solicitado; 

s) DIsponibilizar no polo ambientes (coordenação. secretana, salas de aula, biblioteca, laboratório  dc  informática, anhciros, dentre outros) c mobiliários 
adequados (mesas, cadeiras, computadores, dentre outros) aos usos previstos, ao atendimento  dc  adultos c a portador de necessidades especiais; 

t) instalar e mentor cm adequadas condições a placa  dc  identificação do polo, conforme manual visual da Univcrsida e Aberta do Brasil; 

u) Disponibilizar acesso permanente à  Internet  banda largo com configuraçao acima  dc  30,0 MB (medidos), ou. se  abaixo dessa referencia. a melhor 
disponivel no munielpio; c, no mlnimo 10 (dez) computadores, ou :t(amer° compatIvel com a demanda das atividades cadõmicas do polo; 

v) Incrementar o  link  de  Internet  eventualmente disponibilizado pelo MEC, de acordo  coin  a quantidade de alunos; 

w)Disponibilizar oficialmente ao polo todos os recursos humanos, quais sejam; coordenador (a) do polo,  secretly  (a), bibliotecário (a) ou auxiliar  dc  
biblioteca, técnico(a),  dc  informática (pode ser compartilhado com demais órgãos públicos), segurança (pode ser  clod  nica) c limpeza; 

x) Garantir o piano funcionamento do polo, principalmente nos dias c horários de maior fluxo  dc  alunos, sendo. em cral.  dc  segunda a sexta a noite c aos 
sábados durante o dia. 

6. CLAUSULA SEXTA -DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

6.1. No prazo  dc  90 (noventa) dias a contar da celebração do presente acordo, o mantenedor designará formalmente, 
servidores públicos envolvidos a responsáveis paro gerenciar a parceria; zelar por seu fiel cumprimento; coordenar. organizar, 
supervisionar as ações  qua  serão tornados para o cumprimento do ajuste. 

6.2. Quanto à designação do responsável no âmbito da CAPES, fica a cargo  du  Diretoria  dc  Educação a Distância por me 
gcrenciar a parccria;  =tar  por seu fiel cumprimento; coordenar. organizar, articular, acompanhar, monitorar c supervisionar as  Wes  qu 
do ajuste. 

Subctiusula primeira. Competira aos designados a comunicação com o outro participe, bem conto transmitir e receber solicitações;  noire 
 

r reuniiks, devendo todas as 
comunicações serem documentadas. 

Subehlusula segunda. Sempre  qua  o indicado não puder continuar a desenventiar a incumbãncia, este devera ser substituido. A comunica do deverá ser feita ao outro 
participe, no prazo  dc  ate 90 (noventa) dias da ocorrancia do evento, seguida da identificação do substituto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS 

ediantc portaria. prcfcrencialmenie 
articular, acompanhar, monitorar e 

da Coordenação  dc  Apoio a Polus 
serão tomadas para o cuinprimento 



7.1. Não haverá transfer-6mi° voluntária de recursos financeiros entre os participes para a execução do presente 
nceessfiriss a plena consecucão do objeto acordado, tais corpo: pessoal, deslocamentos, comunicacão entre os órgãos c outras 
das dotacijes especificas constantes nos orcamentos dos participes. 

7.2. 
memos. 

A ordo de CooperaçaiaT6criiea..Ãs dishic;Sas 
q c se fizerem necessafitis, 

„I 
a s participes quaisquer los Os serviços decorrentes do prescntc Acordo serão prestados cm regime de cooperação mútua, não cabendo 

8. CLAUSULA OITAVA -DOS RECURSOS HUMANOS 
8.1. Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTICIPES,  ern  decorréneia das atividades inerentes ao  pros  ntc Acordo, não sofrerão alteração na  sun  
vinculação nem acarretarão quaisquer  Onus  ao outro participe. 

8.2. As atividades  nib  implicarão cessão  dc  servidores,  quo  poderão ser designados apenas para o desempenho  dc  aça especifica prevista no acordo c por prazo 
determinado. 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E VIGÊNCIA 

9.1. 0  presence  instrumento entra cm vigor a partir da data  dc  sua assinatura, com vigéncia de 5 (cinco) anos, deven o ser prorrogado, nas hipóteses cm que o 
vencimento seja anterior ao termino dos cursos  qua  estiverem cm andamento, ao menos ate o limite de sua tinalização. 

Subcliusula (mica: 0 prazo de vigacia deste Acordo de Cooperacão poderá ser prorrogado, mediante a celebracão de aditivo. 

10. CLAUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES 

10.1. 0 presente instrumento poderá a qualquer tempo ser modificado, mediante termo aditivo, desde  quo  tal interesses ja manifestado, previamente e por cscrito, 
por um dos participes, devendo cm qualquer caso haver a anuancia da outra parte com a alteração proposta, sendo licita a inclusão  dc  novos participes, cláusulas c 
condições desde que mantido o sou objeto. 

II. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DIREITOS INTELECTUAIS 

11.1. Os direitos intelectuais, decorrentes do presente Acordo de Cooperação, integram o patrimônio dos participes, sujei ando-se As regras da legislação especifica. 
Mediante instrumento próprio,  quo  deverá acompanhar o presente, devem ser acordados ontre os mesmos o disciplinamcnto quan o ao procedimento para o reconhecimento 
do direito, a fruição, a utilização, a disponibilizaçdo e a confidencialidadc, quando necessária. 

Subchiusula Kimelra. Os direitos  sett)  conferidos igualmente aos participes, cuja atuação deverá ser em conjunto, salvo se estipul do  dc  forma diversa. 

Subcliusula segunda. A divulgação do produto da parceria depende do consentimento prévio dos participes. O presente Acordo  dc  ooperação Técnica reger-se-á pelo 
disposto no  art.  184 da  'xi  e 14 113 de I' de abril  dc  Z021 na Lei n°9.784. de 29 de janeiro de 1999  c legislação correlata. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DO ENCERRAMENTO 

12.1. 0 presente acordo  dc  cooperação técnica  sera  extinto; 

a) por advento do termo final, scm que os participes tenham ate  ciao  firmado aditivo para renová-lo, desde que n o existam cursos cm andamento; 

b) por denuncia  dc  qualquer dos participes, se não tiver mais interesse na manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedéncia  minima  de 90 
(noventa) dias; 

c) por consenso dos participes antes do advento do termo final  dc  vigéncia, devendo ser devidamente formalizado c 

d) por rescisão. 

Subelausula (mica. Havendo a extinção do ajuste, coda um dos participes fica responsável pelo cumprimento das obrigações s ate a data do encerramento, cm especial 
no que se refere a correta manutenção de funcionamento do polo ate que os cursos cm andamento sejam concluidos. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISA0 

13.1. 0 presente instrumento poderá ser rescindido justificadatnente, a qualquer tempo, por qualquer um dos participes, ediante comunicação formal, com aviso 
prévio de, no  minim,  90 (noventa) dias, nas seguintes situações: 

a) quando houver o dcscumprimento de obrigação por um dos participes  quo  inviabilizc o alcance do resultado do cordo de Cooperação; c 

b) na ocorrdncia de caso fortuito ou de força maior, rcgulannente comprovado, impeditivo da execução do objeto. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-DA PUBLICAÇÃO 

14.1. 0 presente Acordo de Cooperação Técnica  sera  publicado, na forma  dc  extrato, ate o quinto dia útil do  tits  subseque tc ao da sua assinatura, no Diário Oficial 

da União, ficando as despesas da publicação a cargo da CAPES. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS 

15.1. Os participes deverão aferir os beneficios c alcance do interesse público obtidos  ens  &cone:leis desse Acordo media te a elaboração de relatório individual ou 
conjunto de execução de atividades  relatives  á parceria, discriminando as ações empreendidas c os objetivos alcançados, no praz de ate 180 (cento e oitenta) dias após o 
encerramento. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. As situações não previstas no  presence  instrumento serão solucionadas  dc  comum acordo entre os participes, cuj direcionamento deve visar ti execuçao 
integral do objeto. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

17.1. As controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo  dc  Cooperação Tecnica, que não puderem ser solucion das diretamente por mútuo acordo entre 
os participes, deverão ser encaminhadas ao árgio de consultoria c assessoramento  juridic°  do órgici ou entidade pública federal,  so  a coordenação c supervisão da Climara  
dc  Conciliação c Arbitragem da Administração Federal - CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, para prévia tentativa  dc  onciliação e solução administrativa  dc  
dúvidas  dc  natureza emincntementc juridica relacionadas á execução da parceria. 

17.2. Subeliusula única. Não logrando éxito a tentativa de conciliação c solução  administrative,  será competente para  din  i ir as questões decorrentes deste Acordo  
dc  Cooperação o foro do Justiça Federal da Sergio Judiciária do Distrito Federal, nos termos do inciso Ido  art.  109 da Constituição F dcral. 

17.3. E. por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total c irrenunciável cumprimento dos  term  s do presente instrumento,  equal  lido e 
achado  conform,  foi assinado eletronicamente pelos participes com fundamento no  art.  25, inciso II, da Portaria n° 01/2016 da C PES, para que produza seus juridicos e 
legais efeitos, em Julzo ou fora  dole.  

ANEXOS AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PLANO DE TRABALHO 

A União, por intermédio da COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR. com  se 
Bloco L., Lote 06. CEP 70.040-020. Brasilia/DF, inscrita no CNPJ/MF n° 00889834/0001-08. neste ato representada pelo Dir  
ANTONIO  CARLOS RODRIGUES DE AMORIM, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n 3.541,724 SSP MO, CPF n° 

c no Setor Bancário Nortc, Quadra 02.  
tor  de Educação a Distincia, Senhor 
99.684.706-00. nomeado pela Portaria 

  

   



N° 655 DE 7 DE JUNHO DE 2024, rcsidente c domiciliado em  Brasilia;  c a Prefeitura do Municiplo de BarirVSP, com se 
126, CEP 17250-000, BARIRI/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 46.181.376/0001-40, mantenedor do polo BARIRI-SP  JA  
Universidade Aberta do Brasil - UAB,  name  ato representado pcio(a) PREFEITO  LUIS  FERNANDO FOLONI, brasil 
29.269.624-3 — SSP/SP, CPF n° 263.301.798-32 residente c domiciliado cm Bariri/SP. 

no(a) Rua Francisco Munház Ccgarra, No  
IM  PANORAMA no âmbito do Sistema 

iro, portador da  Cancan  de Identidadc n° 

e cm obscrvfincia as disposições da Lei n° 

T visa, por meio desse Plano  dc  Trabalho, 
idades de ensino c aprendizagem dos cursos 
nsino Superior - IES, no âmbito do Sistema 

RESOLVEM celebrar o presente PLANO DE TRABALHO,  tondo  cm vista o  qua  consta do Processo n° 23038.000305/2019-1 
14.133/2021, legislação correlacionado a  politics  pública c suas alterações, mediante as clausulas c condições a seguir: 

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.1. Mediante o definição das responsabilidades  dc  coda integrante da parceria, o Acordo  dc  Cooperação Tecnica - A 
a disponibilizado c manutenção adequada  dc  estrutura academica  dc  apoio pedagógico, tecnológico c administrativo para as ali 
c programas de graduação e  pas  graduação cm Educado a Distancia - EaD, cursos asses de responsabilidade das Instituições  dc  
Universidade Aberta do Brasil - UAB. 

2. DIAGNÓSTICO 

2.1. O Sistema UAB  tam  a finalidade de expandir c interiorizar a oferta  dc  cursos c programas de educação superi r no  Pals,  desenvolvendo a modalidade  dc  
Educação a Distancia (EaD). Seguindo o Plano Nacional de Educação - PNE,  qua  cstabolcce as metas da educado  noel al  no decenio 2014-2024. Seus objetivos  
conversant  ainda, juntamente com outras ações do Ministario da Educação (MEC), para o atingimento das metas 12. 15 c 16 do P ano Nacional  dc  Educação. 

Meta 12: Elevar a uuta bruta  dc  matricula na educação superior para 50% (cinquenta por canto)  ea  taxa liquida ra 33% (trinta c  tits  por canto) da 
população  dc  18 (dezoito) a24 (vinte c quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta c expansão para, pelo me s, 40% (quarenta por canto) das novas 
matriculas, no segmento público. 

Meta 15: Garantir, em regime  dc  colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal coa Municipios, no p  
politico  nacional  dc  formação dos profissionais da educação  dc qua truism  os incisos I, II c Ill do caput do  art.  61 
assegurado  quo  todos os professores c as professoras da educado básica possuam formação especifica de nivel s 
área de conhecimcnio cm  quo  atuam. 

Meta 16: Formar, cm nivel  dc  pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos professores da educação básica, até o ultimo ano de vigéncia deste PNE, c 
garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação básica formação continuada cm sua árcade atuaçAo, consi rando as necessidades, demandas e 
contextualizades dos sistemas  dc  ensino. 

2.2. 0 Sistema UAB cumpre suas finalidades c objetivos sócio-educacionais cm regime de colaboração da União c m entes federativos, mediante a oferta de 
cursos e programas de educação superior a distância por instituições públicas de ensino superior, cm articulado com polos EaD. 

2.3. Caracteriza-so  o polo EaD como unidade operacional  pars  o desenvolvimento descentralizado  dc  atividades peclog  was  e  administrations  relativas aos cursos 

c programas ofertados a distincia pelas instituições públicas de ensino superior. 

2.4. A articulação entre os cursos c programas  dc  educado superior a distancia c os polos EaD será realizada mediante edital publicado  pea  CAPES,  qua  disporá 

sobre os rcquisitos, as condições de participação c os critérios  dc  seleção para o Sistema UAB. 

2.5. Os polos EaD deverão dispor de infra-estrutura c recursos humanos adequados as fases presenciais dos cursos c  pro  ramas do Sistema UAB. 

2.6. A fim de atingir tais objetivos, a CAPES firmará acordos  dc  cooperação técnica com os entes federativos interessad s cm manter polos  Eat)  do Sistema UAB. 

2.7. A regulatnentado das diretrizes de admissibilidade  dc  polos possibilito a presença da UAB cm regiões isoladas u com pouca oferta de cursos superiores 

gratuitos resultando na melhoria da qualidade de vida e garantindo o direito à educação conforme a Constituição Federal. 

2.8. Fez-sc necessário um acordo  antra  o mantenedor do polo c a CAPES para operucionalizar a oferta desses cursos. 0  ACT  prove a necessidade  dc  

responsabilizado no caso de descumprimcnto  dc  alguma cláusula do acordo, regulamentando a parceria. A previsão de rcspons bilizadcs no caso de dcscumprimento  dc  

alguma cláusula do acordo se viu necessária mediante dificuldades encontradas anteriormente com mantenedor de polo  qua,  sem viso prévio, determinou o fechamento do 

polo UAB no municipio, deixando os discentes desguarnecidos c  sent locus  para a realização de suas atividades acadêmicas. 

2.9. Entendemos também, cm decorrência da experiência dos ltimos anos,  quo  havia a necessidade  dc  regulamentar clhor o termino da parceria, ampliando o 

prazo de aviso prévio para 90 dias em detrimento aos 30 dias atuais, a fim de ampliar o prazo para encaminhar-se solução para as n cessidadcs dos eventuais discentes ativos. 

3. ABRANGÉNCIA 

3.1. Os mantcncdores  dc poles  objeto deste padrão  dc ACT  estio localizados por todo o território nacional, preferencial ante, cm municipios  dc  poste médio,  qua  

apresentam um total de habitantes entre 20 e 50 mil, perfazendo cerca de 900 municipios individuais integrantes do Sistema UAB. 

3.2. No presente  ACT,  trata-se do polo UAB BARIRI-SP JARDIM PANORAMA do municipio de BarirUSP, com antenedor a Prefeitura Municipal. 

3.3. 0 público alvo prioritário silo os profissionais da educação básica pública  pars  a formação inicial c continuada po meio da oferta de cursos de graduação c 

pós-graduação. 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1. 0 Sistema Universidade  Abaft  do Brasil foi instituido pelo Decreto  le  5.800. de 08 de junho  dc  2006. com  a finali ade  dc  expandir o interiorizar a afana  dc  
cursos c programas de educação superior no Pais. Esse sistema 6 integrado, por Instituições Públicas de Ensino Superior e ''los EAD/UAB, distribuidos cm todas as 
unidades da federado, atendendo ao objetivo  dc  oferecer prioritariamente cursos  dc  licenciatura e de formação continuada para  pro ores da educação básica. 

4.2. Nessa perspective, o Sistema UAB opera em regime de colaboração  antra  a União c os entes federados, cm espccia os municipios, estimulando a criação  dc  
centros  dc  formação permanentes por moio dos polos  dc  apoio presencial cm localidades estratégicas. Ele ainda propicia a dado c a efetivado de tecnologias  dc  
informação c comunicado (TICs), vinculadas ti melhoria do ensino. Ressalta-se que tais parcerias devem  so-  formalizadas  pa  que o público alvo tenha garantias da 
execução do acordo. 

4.3. Dessa maneira, garantindo a presença da universidade pública no interior do Pais, o Sistema UAB c seus objetivos  co  vcrgem, juntamente com outras ações do 
Ministério da Educação (MEC). para o alcance das metas do PNE 2014-2024. Ademais, o Sistema contribui para a melhoria do ndicc  dc  Desenvolvimento da Educação 
Básica (1dcb) c incentiva os desenvolvimentos local c regional. 

5. OBJETIVOS GERAL E ESPECÍFICOS 

5.1. Como objetivo geral deste  ACT,  procura-se cstabeleccr o compromisso  antra  o mantenedor  dc  polo(s) UAB c a  APES,  com vistas á implcmentação ou 
continuidade de curso(s) a distáncia cm polo(s) do Sistema UAB. 

5.2. Como objetivos espccificos, acompanhar, avaliar, orientar, controlar c fiscalizar a execução  do presente  ACT,  por int médio da DED/CAPES. visando ao seu 
cumprimento c ao funcionamento harmônico do Sistema UAB. assim como garantir que o mantenedor  dc  polo crie e  mom  nha a infracstrutura lisica, tecnológica, 
documental e  dc  recursos humanos, necessárias paru o funcionamento do polo UAB a a oferta dos cursos  coin  qualidade; 

6. METODOLOGIA DE INTERVENÇÃO 

6.1. Compote  aos participes zelar pelo cumprimento das obrigações acordadas enquanto vigente o  ACT.  

6.2. A CAPES compete gerir o Sistema UAB c apoiar o mantenedor de polo. Dentre  suits  ações  dove:  acompanhar a atividades dos participes por meio de 
visitas In loco cfou remotas is fim  dc  verificar as exigências mlnimas de um polo UAB no tocante aos espaços gerais, espaços de a o, espaços académicos, documentação c 
recursos humanos, conforme documentos oricntadorcs disponibilizados pela CAPES; avaliar a situação do polo periodicamcnte; orientar por meio  dc  cheios, portarias, 
comunicados c mensagens cletrõnicas; controlar e fiscalizar a execução do presente  ACT  visando ao scu cumprimento e ao funciona cnto harmônico do Sistcnia. 

6.3. Ao mantenedor compete a incumbência de fornecer a manutenção adequada da estrutura académica de apoio pcdagó  co,  tecnológico e administrativo  plea  as 
atividades de ensino c aprendizagem dos cursos c programas  dc  Educação a Distância da UAB. 

7. UNIDADE RESPONSÁVEL E GESTOR DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

azo  dc  1 (um) ano de vigencia deste PNE, 
da Lei n 9.394,  dc  20  dc  dezembro de 1996, 
perior, obtida cm curso de licenciatura no 



7.1. Na CAPES, u unidade responsável pelo presente  ACT  e a Diretoria de Educação a Distância - DED, representa a por seu gestor, o Direto de Educação ri••• •:! 
Distõncia. ). , • -o 

8. RESULTADOS ESPERADOS 

8.1. Espera-se unia infraestrutura ideal a  urn  polo UAB contemplando a questão documental e de Recursos Humanos, tossibilitando uma qualidatleadequat 
programas de formação inicial c continuada de profissionais da educação básica pública a distância no polo. 

8.2. Espera-se manter a manutenção c/ou atualização dos computadores do polo no máximo a cada 5 anus, e as condig a gerais das instalações sem prejuízo para 
a oferta dos cursos por meio de verificação por acompanhamento executado pela CAPES. 

8.3. Espera-se a inanutenção da equipe necessária para o efetivo Funcionamento do polo. 

8.4. Outro resultado esperado n.`: a interiorização dos cursos superiores EaD 

9. PLANO DE AÇÃO 

9.1. 0 plano de ação foi dividido entre atividades de competéncia da CAPES c atividades de competencia dos mantencd de polo como se segue: 

9.2. Dc  cornpetéricia do mantenedor  dc  polo. 

Eixos Ação Responsável Prazo Situação 

Atualização efou manutenção dos 
1 Manutenção Mantenedor do polo A cada 5  linos Em andamente 

computadores tio polo 

2 Manutenção Manutenção geral das instalações Mantenedor do polo Continuo Em andainent4 

Manter no polo toda a equipe provista no 
3 Recursos  !kimonos Mantenedor do polo Continuo Em andamento  

ACT  

De competancia da CAPES. 

1 

Eixos 

Documental 

Ação 

Formalização c renovação do  ACT  

Responsavel 

CAPES c mantenedores d 
polo 

2 Analise da qualidade 
Monitoramento  in  loco dos poios / 

Acompanhamento 
CAPES 

Financiamento dos cursos/ofertas 

3 Dos cursos/ofertas 
(na medida de limitações técnicas, 
orçamentarias e do interesse na oferta por 
parte das IES) 

CAPES 

Cursos/oferins cm andamento: 

Obx: 
Previsão de término dos cursos:ofertas 
previstos (5 anos) 

1  Ise!! Documento assisado eletronicamente por 1.uis Fernando F'oloni, Usuário  Extern°.  em 02/10/2024, is 16:58, conforme horário ofici I de  Brasilia,  com fundamento no  an.  54, 
rigro ‘ incito II, da Portaria n' 06/2021 da Capes. 

• sei! Documento assinado eletronicaniente por Lute  Alberta  140012 delira, Diretor(a) de Educação à DIstrincia, Substituto(a). em 30/1 024, 119:14,  coalmine  horário  (diem:  de 

ie ICA com fundamento no  art.  54, Inciso  It.  da Portaria n" 06/2021 da Capes. rle  (M 

EgreZ
, 
 

S."PAA" A autenticidade deste documento pode ser  contends  no  site  httr//sei.capes.gov.br/sei/controlador_extenio.php?acao-documento_confer  r&id_orgao_acesso_cxtcrno.D, 
informando o  cod*,  verificador 2466219 e 0 código  CRC  8799E001. 

0.1. 

lItter/ontoPfOCC134 0 230.38.0011137/2024-20 SEI n" 2466219 

Prazo Situação 

A cada 5 anos Ern  andamento 

Continuo Em andamento 

• 
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